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  PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2020

(Do Sr. LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA)

Concede isonomia tributária à indústria
nacional  para  aquisições  de  produtos  e
serviços efetuadas pelas Forças de Defesa e
Segurança Pública no Brasil.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  lei  modifica  a  Lei  Complementar  nº  87  de

13/09/1996,  a  Lei  Complementar  nº  116 de  31/07/2003,  a  Lei  nº  9.493  de

10/09/1997, a Lei nº 8.402 de 08/01/1992, da Lei nº 10.637 de 30/12/2002 e a

Medida Provisória com força de Lei nº 2.158-35 de 24/08/2001, concedendo

tratamento tributário equivalente à exportação para as aquisições de produtos e

serviços efetuadas pelas Forças de Defesa e Segurança Pública no Brasil. 

Art.  2º  Para  todos  os  efeitos  desta  Lei,  são  consideradas

Forças  de  Defesa  e  Segurança  Pública  as  Forças  Armadas  e  os  órgãos

integrantes do Sistema Único de Segurança Pública elencados no Art. 9º da Lei

nº 13.675 de 11/06/2018.

Art. 3º As contratações para aquisição de produtos e serviços

efetuadas pelas Forças de Defesa e Segurança Pública no Brasil receberão

tratamento tributário equivalente às exportações, de modo a garantir o princípio

constitucional da isonomia na concorrência das empresas brasileiras com as

empresas estrangeiras.

Art. 4º O art. 3º da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro

de 1996, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 3º ...............................................

II  -  operações  e  prestações  que  destinem  ao  exterior

mercadorias  ou  às  Forças  de  Defesa  e  Segurança  Pública,
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inclusive  produtos  primários  e  produtos  industrializados

semielaborados, ou serviços;

..............................................." (NR) 

Art. 5º O art. 2º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de

2003, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ...............................................

I – as exportações de serviços para o exterior do País ou nas

contratações efetuadas pelas Forças de Defesa e Segurança

Pública;

..............................................." (NR)

Art. 6º O art. 12 da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art.  12.  Ficam isentos  do  IPI  todos  os  produtos  adquiridos

pelas  Forças  Armadas  e  os  órgãos  integrantes  do  Sistema

Único de Segurança Pública  elencados no art.  9º  da Lei  nº

13.675 de 11/06/2018." (NR)

Art. 7º O art. 1º da Lei nº 8.402, de 8 de janeiro 1992, passa a

vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1º ...............................................

§4º  São  extensivos  às  contratações  de  produtos  e  serviços

pelas  Forças  de  Defesa  e  Segurança  Pública,  como  se

exportadas  fossem,  inclusive  às  contratadas,  os  benefícios

fiscais de que tratam os incisos II, III, VIII, XII, XIV e XV deste

artigo." (NR)

Art. 8º O art. 5º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002,

passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 5º ...............................................

I  -  exportação  de  mercadorias  para  o  exterior  ou  nas

contratações efetuadas pelas Forças de Defesa e Segurança

Pública;

..............................................." (NR) *C
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Art.  9º  O art.  14  da Medida Provisória  com força  de Lei  nº

2.158-35  de  24  de  agosto  de  2001  passa  a  vigorar  com  as  seguintes

alterações:

"Art. 14 ...............................................

II  -  da  exportação  de  mercadorias  para  o  exterior  ou  nas

contratações efetuadas pelas Forças de Defesa e Segurança

Pública;

..............................................." (NR)

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  recente  crise  da  Covid-19  mostrou  quão  nociva  é  a

dependência externa de produtos para um país. Um exemplo claro disso foi o

desmonte da indústria  nacional  de Equipamentos de Proteção Individual  ao

longo da última década com a invasão de produtos chineses, cujo resultado foi

uma  calamidade  pela  falta  de  equipamentos  de  proteção  individual  como

máscaras, luvas, protetores faciais, entre outros, justamente no momento em

que mais se precisou.

Trazendo esta realidade para a área de Defesa e Segurança

Pública, caso faltassem armas, munições e demais equipamentos de origem

estrangeira  para  as  nossas  forças,  certamente  a  soberania  e  a  segurança

nacional  do  nosso  território  estariam  sob  ameaça  e  à  mercê  da  política,

jurisdição e “boa vontade” de outras nações.

A  crescente  propaganda  internacional  e  as  falas  de  alguns

líderes  estrangeiros  questionando  o  “direito  do  Brasil  sobre  a  floresta

amazônica” geram um olhar de atenção sobre o futuro da nossa soberania e

segurança nacional e, para isso, temos que garantir meios de prover nossas

defesas.

Portanto, é necessário estar um passo à frente e prover uma

atualização legislativa pois,  ao se deparar com a atual  legislação brasileira, *C
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podemos perceber que ela coloca em risco um eventual desmonte da Base

Industrial de Defesa e Segurança (BIDS) ao faltar com isonomia nas aquisições

de suprimentos, como veremos a seguir.

Atualmente, quando uma empresa brasileira exporta produtos e

serviços, não há incidência dos impostos sob o faturamento. Algo que ocorre

exatamente dessa maneira em outros países, pois não faz sentido tributar a

produção industrial em um mundo globalizado e extremamente competitivo. Da

mesma forma, a empresa estrangeira não paga impostos na exportação, nem

os órgãos públicos brasileiros pagam impostos na importação. Logo, não incide

qualquer  tipo  de  imposto  na  aquisição  de  produtos  do  exterior  quando  os

importadores são as forças de defesa e segurança pública.

Porém, quando estas mesmas Forças de Defesa e Segurança

Pública  adquirem produtos  e  serviços  nacionais  incidem todos  os  impostos

(com  exceção  do  IPI  em  alguns  casos).  Fato  este  que  dá  às  empresas

estrangeiras  uma  vantagem  competitiva  que  as  empresas  brasileiras  não

possuem,  gerando  uma  competição  desleal  e  perversa  em  detrimento  da

indústria nacional que investe, gera empregos e renda no nosso país. 

Os efeitos desta distorção são inúmeros problemas durante o

processo licitatório cuja finalidade é “selecionar a proposta mais vantajosa para

a Administração”, pois colocam as empresas brasileiras em óbvia desvantagem

em relação às empresas estrangeiras, obrigando-as a uma “redução de custos”

absurda e insana que, por vezes, pode comprometer também a qualidade na

execução do objeto da licitação ou torná-la inexequível. Veja:

Empresa Brasileira Empresa Estrangeira
Valor Ofertado: USD 100 USD 100 
Impostos Incidentes: 26,25% a 72,25% 0% 
Disponibilidade Financeira 
para Execução do Objeto: 

USD 73,25 a USD 27,75 (média: 
50,5% = USD 50,50) 

USD 100 

Fonte: ABIMDE

Há que se observar o princípio constitucional da isonomia que,

junto com a igualdade e a promoção do desenvolvimento nacional, regem as

compras públicas e são garantidos pelo Art. 3º da Lei nº 8.666/93.

Resta claro que, para a realização de uma aquisição justa e

equilibrada, há que se garantir às empresas brasileiras a mesma condição de

competitividade que as empresas estrangeiras têm ao contratar com as forças
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de defesa e segurança pública do Brasil, a saber: a não incidência de tributos

nestas contratações.

Este  projeto  trata  de  uma  questão  alinhada  com  o  Plano

Nacional  de  Defesa  e  com  a  Estratégia  Nacional  de  Defesa,  destinada  a

garantir a autossuficiência brasileira para suprir as demandas por produtos e

serviços de defesa e segurança pública. Deste modo, pretendemos assegurar

às  nossas Forças  a  disponibilidade dos  recursos  técnicos,  equipamentos  e

suprimentos para a proteção do nosso território e da nossa sociedade, com os

mesmos benefícios e sem depender de outras nações.

Além de assegurar o  princípio constitucional  da isonomia às

empresas  brasileiras,  o  tratamento  tributário  equivalente  à  exportação  nas

contratações de produtos e serviços feitas pelas forças de defesa e segurança

pública  se  constitui  como  uma  ferramenta  eficaz  para  a  salvaguarda  dos

interesses nacionais em diversas áreas.

Cabe  ressaltar  que  com  esses  benefícios  muitas  empresas

nacionais estão se estabelecendo fora do Brasil para vender de volta para o

Brasil.  Defender  a  concessão  de  um  tratamento  tributário  equivalente  nas

contratações de produtos e serviços feitas pelas forças de defesa e segurança

pública  evitará  a  migração  de  empresas  ao  exterior  a  fim de  conseguirem

competir em igualdade de condições com as empresas estrangeiras. 

Desta  forma,  o  tratamento  tributário  isonômico,  sem  a

necessidade de as empresas brasileiras migrarem para o exterior a fim de se

tornarem  competitivas,  preservará  os  atuais  empregos  e  estimulará,  a

médio/longo prazo, a ampliação do setor, sendo um atrativo também para as

empresas estrangeiras instalarem unidades produtivas no Brasil.

Nesse  contexto,  a  presente  proposição  legislativa  tem  por

objetivo alterar diversas leis esparsas com o intuito de promover a isonomia

nas  contratações,  preservando  a  soberania  e  a  segurança  nacional,

beneficiando  a  indústria  nacional  e  visando  a  manutenção  e  geração  de

empregos ao evitar a fuga de empresas nacionais para o exterior e atraindo

empresas estrangeiras a se instalarem no Brasil.
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Saliento que a Base Industrial de Defesa e Segurança (BIDS)

agrega números importantes para a Economia do Brasil.  Ao todo são  1.120

empresas em todas as regiões,  gerando 1,3 milhão de empregos diretos e

indiretos, movimentando R$ 8,5 bilhões por ano no Brasil e US$ 1,3 bilhão por

ano em exportações.

Amparado nesses argumentos, conto com o apoio dos nobres

Pares  à  discussão  e  aprovação  deste  texto,  aperfeiçoando-o  e  dirimindo

controvérsias que inevitavelmente viriam a surgir na medida em que a lei fosse

efetivamente posta em prática.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA
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Carla Zambelli - PSL/SP 

Bia Kicis - PSL/DF 

Coronel Armando - PSL/SC 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 

Distrito Federal sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 

de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º O imposto não incide sobre: 

I - operações com livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão; 

II - operações e prestações que destinem ao exterior mercadorias, inclusive produtos 

primários e produtos industrializados semi-elaborados, ou serviços; 

III - operações interestaduais relativas a energia elétrica e petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, quando destinados à 

industrialização ou à comercialização; 

IV- operações com ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou 

instrumento cambial; 

V - operações relativas a mercadorias que tenham sido ou que se destinem a ser 

utilizadas na prestação, pelo próprio autor da saída, de serviço de qualquer natureza definido 

em lei complementar como sujeito ao imposto sobre serviços, de competência dos Municípios, 

ressalvadas as hipóteses previstas na mesma lei complementar. 

VI - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de propriedade 

de estabelecimento industrial, comercial ou de outra espécie; 

VII - operações decorrentes de alienação fiduciária em garantia, inclusive a 

operação efetuada pelo credor em decorrência do inadimplemento do devedor; 

VIII - operações de arrendamento mercantil, não compreendida a venda do bem 

arrendado ao arrendatário; 

IX - operações de qualquer natureza de que decorra a transferência de bens móveis 

salvados de sinistro para companhias seguradoras. 

https://www.camara.leg.br/deputados/204388
https://www.camara.leg.br/deputados/81297
https://www.camara.leg.br/deputados/204507
https://www.camara.leg.br/deputados/204374
https://www.camara.leg.br/deputados/204376
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Parágrafo único. Equipara-se às operações de que trata o inciso II a saída de 

mercadoria realizada com o fim específico de exportação para o exterior, destinada a: 

I - empresa comercial exportadora, inclusive "tradings" ou outro estabelecimento 

da mesma empresa; 

II - armazém alfandegado ou entreposto aduaneiro. 

 

Art. 4º Contribuinte é qualquer pessoa, física ou jurídica, que realize, com 

habitualidade ou em volume que caracterize intuito comercial, operações de circulação de 

mercadoria ou prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior. 

Parágrafo único. É também contribuinte a pessoa física ou jurídica que, mesmo sem 

habitualidade ou intuito comercial: (Parágrafo único com redação dada pela Lei 

Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

I - importe mercadorias ou bens do exterior, qualquer que seja a sua finalidade; 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

II - seja destinatária de serviço prestado no exterior ou cuja prestação se tenha 

iniciado no exterior; 

III - adquira em licitação mercadorias ou bens apreendidos ou abandonados; (Inciso 

com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002) 

IV - adquira lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos derivados de petróleo 

e energia elétrica oriundos de outro Estado, quando não destinados à comercialização ou à 

industrialização. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 102, de 11/7/2000, em 

vigor a partir de 1/8/2000) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos 

Municípios e do Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da 

lista anexa, ainda que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.  

§ 1º O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou 

cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País.  

§ 2º Ressalvadas as exceções expressas na lista anexa, os serviços nela mencionados 

não ficam sujeitos ao Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 

ainda que sua prestação envolva fornecimento de mercadorias.  

§ 3º O imposto de que trata esta Lei Complementar incide ainda sobre os serviços 

prestados mediante a utilização de bens e serviços públicos explorados economicamente 

mediante autorização, permissão ou concessão, com o pagamento de tarifa, preço ou pedágio 

pelo usuário final do serviço.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2002/leicomplementar-114-16-dezembro-2002-489717-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2000/leicomplementar-102-11-julho-2000-361545-norma-pl.html
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§ 4º A incidência do imposto não depende da denominação dada ao serviço 

prestado.  

 

Art. 2º O imposto não incide sobre:  

I - as exportações de serviços para o exterior do País;  

II - a prestação de serviços em relação de emprego, dos trabalhadores avulsos, dos 

diretores e membros de conselho consultivo ou de conselho fiscal de sociedades e fundações, 

bem como dos sócios-gerentes e dos gerentes-delegados;  

III - o valor intermediado no mercado de títulos e valores mobiliários, o valor dos 

depósitos bancários, o principal, juros e acréscimos moratórios relativos a operações de crédito 

realizadas por instituições financeiras.  

Parágrafo único. Não se enquadram no disposto no inciso I os serviços 

desenvolvidos no Brasil, cujo resultado aqui se verifique, ainda que o pagamento seja feito por 

residente no exterior.  

 

Art. 3º O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no local do 

estabelecimento prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, 

exceto nas hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o imposto será devido no local: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 157, de 29/12/2016) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.493, DE 10 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Concede isenção do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI na aquisição de 

equipamentos, máquinas, aparelhos e 

instrumentos, dispõe sobre período de apuração 

e prazo de recolhimento do referido imposto 

para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, e estabelece suspensão do IPI na saída de 

bebidas alcoólicas, acondicionadas para venda 

a granel, dos estabelecimentos produtores e dos 

estabelecimentos equiparados a industrial. 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 1.508-20, de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 12. Ficam isentos do IPI, quando adquiridos pelos órgãos de segurança pública 

da União, dos Estados e do Distrito Federal:  

I - os aparelhos transmissores e receptores de radiotelefonia e radiotelegrafia;  

II - os veículos para patrulhamento policial;  

III - as armas e munições.  

 

Art. 13. (Revogado pela Lei nº 10.451, de 10/5/2002) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-157-29-dezembro-2016-784155-publicacaooriginal-151767-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10451-10-maio-2002-379311-norma-pl.html
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LEI Nº 8.402, DE 08 DE JANEIRO DE 1992 
 

Restabelece os incentivos fiscais que menciona 

e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º São restabelecidos os seguintes incentivos fiscais:  

I - incentivos à exportação decorrentes dos regimes aduaneiros especiais de que 

trata o art. 78, incisos I a III, do Decreto-Lei n° 37, de 18 de novembro de 1966;  

II - manutenção e utilização do crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados 

relativo aos insumos empregados na industrialização de produtos exportados, de que trata o art. 

5° do Decreto-Lei n° 491, de 5 de março de 1969;  

III - crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre bens de 

fabricação nacional, adquiridos no mercado interno e exportados de que trata o art. 1°, inciso I, 

do Decreto-Lei n° 1.894, de 16 de dezembro de 1981;  

IV - isenção e redução do Imposto de Importação e Imposto sobre Produtos 

Industrializados, a que se refere o art. 2°, incisos I e II, alíneas a a f , h e j , e o art. 3° da Lei n° 

8.032, de 12 de abril de 1990;  

V - isenção e redução do Imposto de Importação, em decorrência de acordos 

internacionais firmados pelo Brasil;  

VI - isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados na aquisição de produto 

nacional por Lojas Francas, de que trata o art. 15, § 3°, do Decreto-Lei n° 1.455, de 7 de abril 

de 1976, com a respectiva manutenção e utilização do crédito do imposto relativo aos insumos 

empregados na sua industrialização;  

VII - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997) 

VIII - isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre 

aeronaves de uso militar e suas partes e peças, bem como sobre material bélico de uso privativo 

das Forças Armadas, vendidos à União, de que trata o art. 1° da Lei n° 5.330, de 11 de outubro 

de 1967;  

IX - (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996) 

X - isenção do Imposto de Renda na Fonte incidente sobre as remessas ao exterior 

de juros devidos por financiamentos à exportação, de que tratam o art. 1° do Decreto-Lei n° 

815, de 4 de setembro de 1969, com a redação dada pelo art. 87 da Lei n° 7.450, de 23 de 

dezembro de 1985, e o art. 11 do Decreto-Lei n° 2.303, de 21 de novembro de 1986;  

XI - isenção do Imposto sobre Operações de Crédito, Cambio e Seguro, ou 

Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários incidente sobre operações de financiamento 

realizadas mediante emissão de conhecimento de depósito e warrant representativos de 

mercadorias depositadas para exportação em entrepostos aduaneiros, de que trata o art. 1° do 

Decreto-Lei n° 1.269, de 18 de abril de 1973;  

XII - isenção do Imposto sobre Operações de Crédito, Cambio e Seguro, ou 

Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários incidente sobre operações de financiamento 

realizadas por meio de cédula e nota de crédito à exportação, de que trata o art. 2° da Lei n° 

6.313, de 16 de dezembro de 1975;  

XIII - isenção do Imposto sobre Operações de Crédito, Cambio e Seguro, ou 

Relativas a Títulos ou Valores Mobiliários incidente sobre operações de cambio realizadas para 

o pagamento de bens importados, de que trata o art. 6° do Decreto-Lei n° 2.434, de 19 de maio 

de 1988;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
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XIV - não incidência da Contribuição para o Fundo de Investimento Social 

(Finsocial) sobre as exportações, de que trata o art. 1°, § 3°, do Decreto-Lei n° 1.940, de 25 de 

maio de 1982.  

XV - isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados para as embarcações com 

a respectiva manutenção e utilização do crédito do imposto relativo aos insumos empregados 

na sua industrialização, de que trata o § 2° do art. 17 do Decreto-Lei n° 2.433, de 19 de maio 

de 1988, com a redação dada pelo Decreto-Lei n° 2.451, de 29 de julho de 1988.  

§ 1° É igualmente restabelecida a garantia de concessão dos incentivos fiscais à 

exportação de que trata o art. 3° do Decreto-Lei n° 1.248, de 29 de novembro de 1972, ao 

produtor-vendedor que efetue vendas de mercadorias a empresa comercial exportadora, para o 

fim específico de exportação, na forma prevista pelo art. 1° do mesmo diploma legal. 

§ 2° São extensivos às embarcações, como se exportadas fossem, inclusive às 

contratadas, os benefícios fiscais de que tratam os incisos I a V deste artigo.  

§ 3º Na aplicação do regime aduaneiro especial de drawback à industrialização de 

embarcação de que trata o § 2º, o prazo de suspensão dos tributos poderá ser de até sete anos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 

 

Art. 2º Os efeitos do disposto no artigo anterior retroagem a 5 de outubro de 1990.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002 
 

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança 

da contribuição para os Programas de Integração 

Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do 

Servidor Público (Pasep), nos casos que 

especifica; sobre o pagamento e o parcelamento 

de débitos tributários federais, a compensação de 

créditos fiscais, a declaração de inaptidão de 

inscrição de pessoas jurídicas, a legislação 

aduaneira, e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I  

DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º A contribuição para o PIS/Pasep não incidirá sobre as receitas decorrentes 

das operações de:  

I - exportação de mercadorias para o exterior;  

II - prestação de serviços para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no 

exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.865, de 30/4/2004, produzindo efeitos a partir de 1/5/2004) 

III - vendas a empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação.  

IV – (VETADO na Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 

§ 1º Na hipótese deste artigo, a pessoa jurídica vendedora poderá utilizar o crédito 

apurado na forma do art. 3º para fins de:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-publicacaooriginal-148365-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-veto-148368-pl.html
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I - dedução do valor da contribuição a recolher, decorrente das demais operações 

no mercado interno;  

II - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos 

e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, observada a legislação 

específica aplicável à matéria.  

§ 2º A pessoa jurídica que, até o final de cada trimestre do ano civil, não conseguir 

utilizar o crédito por qualquer das formas previstas no § 1º, poderá solicitar o seu ressarcimento 

em dinheiro, observada a legislação específica aplicável à matéria.  

§ 3º (VETADO na Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 

 

Art. 5º-A Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP 

e da COFINS incidentes sobre as receitas decorrentes da comercialização de matérias-primas, 

produtos intermediários e materiais de embalagem, produzidos na Zona Franca de Manaus para 

emprego em processo de industrialização por estabelecimentos industriais ali instalados e 

consoante projetos aprovados pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona 

Franca de Manaus - SUFRAMA. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/4/2004, 

produzindo efeitos a partir de 1/5/2004) 

 

Art. 6º (Revogado pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

Altera a legislação das Contribuições para a 

Seguridade Social - COFINS, para os 

Programas de Integração Social e de Formação 

do Patrimônio do Servidor Público - 

PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de fevereiro de 1999, 

são isentas da COFINS as receitas:  

I - dos recursos recebidos a título de repasse, oriundos do Orçamento Geral da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelas empresas públicas e sociedades 

de economia mista;  

II - da exportação de mercadorias para o exterior;  

III - dos serviços prestados a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no 

exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas;  

IV - do fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em 

embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado em moeda 

conversível;  

V - do transporte internacional de cargas ou passageiros;  

VI - auferidas pelos estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, 

conservação modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas 

no Registro Especial Brasileiro - REB, instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13169-6-outubro-2015-781720-veto-148368-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2004/lei-10865-30-abril-2004-531830-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10833-29-dezembro-2003-497045-norma-pl.html
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VII - de frete de mercadorias transportadas entre o País e o exterior pelas 

embarcações registradas no REB, de que trata o art. 11 da Lei nº 9.432, de 1997;  

VIII - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais 

exportadoras nos termos do Decreto-Lei nº 1.248, de 29 de novembro de 1972, e alterações 

posteriores, desde que destinadas ao fim específico de exportação para o exterior;  

IX - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas 

exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;  

X - relativas às atividades próprias das entidades a que se refere o art. 13.  

§ 1º São isentas da contribuição para o PIS/PASEP as receitas referidas nos incisos 

I a IX do caput.  

§ 2º As isenções previstas no caput e no § 1º não alcançam as receitas de vendas 

efetuadas:  

I - a empresa estabelecida na Amazônia Ocidental ou em área de livre comércio;  

II – (Revogado pela Lei nº 11.508, de 20/7/2007) 

III - a estabelecimento industrial, para industrialização de produtos destinados à 

exportação, ao amparo do art. 3º da Lei nº 8.402, de 8 de janeiro de 1992.  

 

Art. 15. As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 2º e 3º 

da Lei nº 9.718, de 1998, excluir da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP:  

I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de produto 

por eles entregue à cooperativa;  

II - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados;  

III - as receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços especializados, 

aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, extensão rural, formação 

profissional e assemelhadas;  

IV - as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrialização 

de produção do associado;  

V - as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraídos 

junto a instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos.  

§ 1º Para os fins do disposto no inciso II, a exclusão alcançará somente as receitas 

decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente à atividade econômica 

desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa.  

§ 2º Relativamente às operações referidas nos incisos I a V do caput:  

I - a contribuição para o PIS/PASEP será determinada, também, de conformidade 

com o disposto no art. 13;  

II - serão contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas 

mediante documentação hábil e idônea, com a identificação do associado, do valor da operação, 

da espécie do bem ou mercadorias e quantidades vendidas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.675, DE 11 DE JUNHO DE 2018 
 

Disciplina a organização e o funcionamento dos 

órgãos responsáveis pela segurança pública, 

nos termos do § 7º do art. 144 da Constituição 

Federal; cria a Política Nacional de Segurança 

Pública e Defesa Social (PNSPDS); institui o 

Sistema Único de Segurança Pública (Susp); 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11508-20-julho-2007-557187-publicacaooriginal-77508-pl.html
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altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro 

de 1994, a Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 

2001, e a Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 

2007; e revoga dispositivos da Lei nº 12.681, de 

4 de julho de 2012.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO SISTEMA ÚNICO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Composição do Sistema 

 

Art. 9º É instituído o Sistema Único de Segurança Pública (Susp), que tem como 

órgão central o Ministério Extraordinário da Segurança Pública e é integrado pelos órgãos de 

que trata o art. 144 da Constituição Federal, pelos agentes penitenciários, pelas guardas 

municipais e pelos demais integrantes estratégicos e operacionais, que atuarão nos limites de 

suas competências, de forma cooperativa, sistêmica e harmônica.  

§ 1º São integrantes estratégicos do Susp:  

I - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por intermédio dos 

respectivos Poderes Executivos;  

II - os Conselhos de Segurança Pública e Defesa Social dos três entes federados.  

§ 2º São integrantes operacionais do Susp:  

I - polícia federal;  

II - polícia rodoviária federal;  

III - (VETADO);  

IV - polícias civis;  

V - polícias militares;  

VI - corpos de bombeiros militares;  

VII - guardas municipais;  

VIII - órgãos do sistema penitenciário;  

IX - (VETADO);  

X - institutos oficiais de criminalística, medicina legal e identificação;  

XI - Secretaria Nacional de Segurança Pública (Senasp);  

XII - secretarias estaduais de segurança pública ou congêneres;  

XIII - Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil (Sedec);  

XIV - Secretaria Nacional de Política Sobre Drogas (Senad);  

XV - agentes de trânsito;  

XVI - guarda portuária.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Os sistemas estaduais, distrital e municipais serão responsáveis pela 

implementação dos respectivos programas, ações e projetos de segurança pública, com 

liberdade de organização e funcionamento, respeitado o disposto nesta Lei.  

 

Seção II 

Do Funcionamento 
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Art. 10. A integração e a coordenação dos órgãos integrantes do Susp dar-se-ão nos 

limites das respectivas competências, por meio de:  

I - operações com planejamento e execução integrados;  

II - estratégias comuns para atuação na prevenção e no controle qualificado de 

infrações penais;  

III - aceitação mútua de registro de ocorrência policial;  

IV - compartilhamento de informações, inclusive com o Sistema Brasileiro de 

Inteligência (Sisbin);  

V - intercâmbio de conhecimentos técnicos e científicos;  

VI - integração das informações e dos dados de segurança pública por meio do 

Sinesp.  

§ 1º O Susp será coordenado pelo Ministério Extraordinário da Segurança Pública.  

§ 2º As operações combinadas, planejadas e desencadeadas em equipe poderão ser 

ostensivas, investigativas, de inteligência ou mistas, e contar com a participação de órgãos 

integrantes do Susp e, nos limites de suas competências, com o Sisbin e outros órgãos dos 

sistemas federal, estadual, distrital ou municipal, não necessariamente vinculados diretamente 

aos órgãos de segurança pública e defesa social, especialmente quando se tratar de 

enfrentamento a organizações criminosas.  

§ 3º O planejamento e a coordenação das operações referidas no § 2º deste artigo 

serão exercidos conjuntamente pelos participantes.  

§ 4º O compartilhamento de informações será feito preferencialmente por meio 

eletrônico, com acesso recíproco aos bancos de dados, nos termos estabelecidos pelo Ministério 

Extraordinário da Segurança Pública.  

§ 5º O intercâmbio de conhecimentos técnicos e científicos para qualificação dos 

profissionais de segurança pública e defesa social dar-se-á, entre outras formas, pela 

reciprocidade na abertura de vagas nos cursos de especialização, aperfeiçoamento e estudos 

estratégicos, respeitadas as peculiaridades e o regime jurídico de cada instituição, e observada, 

sempre que possível, a matriz curricular nacional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração Pública 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
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desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com 

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 

casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 

5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 

refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 

de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 

8.248, de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - produzidos no País;  

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social 

e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de 

seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  

§ 5º Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência 

para: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 

12.349, de 15/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU 

de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas técnicas 

brasileiras; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 

estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 

consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 
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II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, 

de 15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 

desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem 

de preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 8º As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo 

de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 

podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 

dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e 

aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando for 

o caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 

parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 

Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 

favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados a 

partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 

acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 

estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao aperfeiçoamento 

dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados estratégicos em ato do 

Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia 

desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata a 

Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, 

de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas 

favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com indicação 

do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.349, 

de 15/12/2010)  
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§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e 

contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 

empresas de pequeno porte na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais 

preferências previstas na legislação quando estas forem aplicadas sobre produtos ou serviços 

estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades 

a que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente 

procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 

desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 

trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 

administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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